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PROC. ADMIN. Nº 7485/2017 

 
                                                

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7485/2017 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o parecer (Fls. 269 a 278) da Assessoria Jurídica desta Casa e em observância aos 

princípios da administração pública, preconizado no artigo 37 da Constituição da República Federativa 

do Brasil c/c com a Lei 8.666/93, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatório PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 002/2017, destinado à aquisição de Material de Consumo (gêneros alimentícios, água 

mineral, limpeza e higiene, copa e cozinha e utensílios domésticos), cujo resultado foi FRACASSADA. 

Boa Esperança-ES, 19 de julho de 2017. 

Marcos Pereira dos Santos 
PRESIDENTE 
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